
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Â O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.S36/2015

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que Die são conferidas por lel.

CONSIDERANDO o memorando nc It>8/20Í5 da 

Secretaria da Cultural, onde é relatado o desaparecimento de 01 (um) extintor 

de incêndio, no interior do estacionamento da Secretana de Serviços 
Municipais, equipairxento que era utilizada no veículo Volkswagen Kombi, 

placas EGÍ 9213.

CONSIDERANDO, íinaimente, que de acordo com 

a Lei  Complementar n° 59 de 14 de julho de 200S, Estatuto dos 
servidores!as) públicos do mimicípio de Lorena, O ̂  o fatos, em tesa, revelam 
que a infração não esta devidameece caracterizada, nern sua autoria, porern 

requer apuração preliminar., conforme Kíart 229 Procede^-se.-é a msfauraçar» 

deP' e seu inciso “/  -  procedimento de apuração preliminar quando a 
infração não estiver sujlcieniernente caracterizada ou não estiver dcfitnnã a 
iiiOoria, podendo reveiar a pratico de conduta vedada prevista no 'capur cio 

**art 200 - São proibidas ao funcionarioio) ioda ação ou omissão capai de




